
03Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 24 de Novembro de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1250 - Suplementar

IV – a majoração da carga de trabalho de, no mínimo, 20% (vinte por cento) em relação 

 V –

VI –

VII –
desenvolvidas em regime de teletrabalho, por meio da utilização de sistemas 
informatizados de controle de atividades, sem prejuízo da utilização de outros meios 

VIII – a garantia da capacidade plena de funcionamento dos setores em que haja 

IX – as hipóteses de desligamento do servidor do regime de teletrabalho, tanto de ofício 
quanto a pedido do próprio servidor. 

§ 1º Não se inclui nos limites de vaga a que alude o inciso II deste artigo a autorização 

capacitação ligadas à atividade funcional, notadamente o afastamento de que trata o
artigo 116, da Lei Complementar nº 093, de 23 de junho de 2003. 

§ 2° A regulamentação de que trata este artigo deverá observar as peculiaridades e as 
funções efetivamente desenvolvidas pelo respectivo órgão.

§ 3° 
objetivos estabelecidos em regulamento, as servidoras gestantes e lactantes, as mães 

Art. 6º O servidor em regime de teletrabalho deverá: 

I – manter disponíveis todos os meios de comunicação possíveis, inclusive por meio 
de ligações em telefone celular e de aplicativos de mensagens, durante o horário de 
funcionamento do respectivo órgão, para pronto atendimento de qualquer demanda 

II –

III – participar de todas as reuniões virtuais para as quais for convocado, durante o 
horário de funcionamento da Administração Pública Municipal, e atender às reuniões 
presenciais previamente convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, não 

IV –

V – guardar sigilo das informações contidas nos processos e demais documentos, sob 

VI –
tecnológica necessárias à realização do teletrabalho mediante o uso de equipamentos 
e instalações que permitam o tráfego de informações de maneira segura e tempestiva, 

VII – manter-se em condições de retorno ao regime de trabalho presencial, em caso de 

VIII –
liberdade irrestrita de uso de redes sociais, submetendo-se às restrições impostas em 

IX -

como aqueles decorrentes do ordenamento jurídico, pautando sua conduta, inclusive no 

das atividades desempenhadas em regime de teletrabalho.

Art. 7º É vedada a realização do teletrabalho por servidor que: 

I – desempenhe atividades que, em razão de sua natureza, devam ser obrigatoriamente 

II – tenha incorrido em falta disciplinar, apurada mediante procedimento de sindicância 

competente, tenha concluído pela sua responsabilidade, nos dois anos anteriores à 

III – esteja em estágio probatório. 

Art. 8º
conveniência e ao interesse do serviço público, não implicando alteração de lotação 
ou de atribuições, tampouco gera direito adquirido à permanência nessa modalidade.

§ 1º
a qualquer tempo, a pedido ou por ato motivado do gestor do respectivo órgão.

§ 2º

para o retorno às atividades de forma presencial. 

Art. 9º O servidor em regime de teletrabalho será desligado desta modalidade nas 
seguintes hipóteses: 

I -

b) a superveniência das hipóteses previstas no artigo 7°. 

II - a pedido, mediante requerimento formal ao gestor do órgão, que terá o prazo 
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do requerimento, para providenciar o 
desligamento.

§ 1°

teletrabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

§ 2º Da decisão de desligamento de ofício caberá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
pedido de reconsideração à autoridade competente e, se não houver a reconsideração, 
recurso à autoridade superior.

Art. 10.

de teletrabalho poderá ser convocado para desempenhar suas atividades de forma 
presencial, devendo ser estabelecido prazo mínimo de 10 (dez) dias para o seu retorno 

regime de teletrabalho.

Parágrafo único. Cessada a necessidade que motivou a convocação, o servidor 
retornará ao regime de teletrabalho pelo período remanescente, observado o prazo 
originalmente estabelecido.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. O acesso remoto a processos e demais documentos deve observar as normas e 
os procedimentos relativos à segurança da informação e à salvaguarda de informações 
de natureza sigilosa.

Parágrafo único. A retirada de documentos e processos físicos, quando necessária, 
deverá ser registrada com trâmite para a carga pessoal do participante do teletrabalho. 

Art. 12. A adesão ou desligamento do regime de teletrabalho não gera qualquer direito 

ajuda de custo.

Parágrafo único.
presunção ou indício de infração disciplinar ou penalidade. 

Art. 13. O dia de atividade em teletrabalho corresponderá a um dia de jornada de 

Art. 14. O disposto nesta Lei aplica-se às situações eventualmente em curso na data 
de sua entrada em vigor. 

Art. 15.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.413 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT O MÊS “JULHO LARANJA” 
DEDICADO A CONSCIENTIZAÇÃO DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAME 
ORTODÔNTICO ANUAL NAS CRIANÇAS DE 6 (SEIS) A 12 (DOZE) ANOS DE IDADE.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

nas crianças de 6 (seis) a 12 (doze) anos de idade.

Art. 2º 

I - divulgar e esclarecer a população quanto à importância em prover cuidados 

II - a promoção da autoestima e bem-estar psicológico, essenciais à saúde integral das 
crianças e adolescentes.

Art. 3º

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.414 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

INSTITUI O DIA DOS DIRETORES E DIRETORAS DE CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEIs – E DE ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cuiabá, o Dia dos Diretores e Diretoras 
de Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs – e de Escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino, a ser comemorado anualmente no dia 12 de novembro. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350037003300320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 2º A data ora instituída passa a integrar o
de Cuiabá, com o objetivo de reconhecer, valorizar e homenagear o trabalho essencial 

Art. 3º 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.485 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.887 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto a 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 567 de 09 de julho de 2025;

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO o disposto no

CONSIDERANDO o disposto no

CONSIDERANDO o disposto no

CONSIDERANDO o disposto no

CONSIDERANDO o disposto no

DECRETA:

Art. 1º Fica Alterado o Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Governo a 

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Governo GDA - 1 1

2. Secretário Municipal de Relações Institucionais GDA -1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

GDA- 2 1

GDA- 2 1

1.3 Chefe de Gabinete do Prefeito GDA - 2 1

1.4 Secretário Adjunto de Cerimonial GDA-3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

GDA - 5 6

GDA - 5 1

GDA - 6 7

GDA - 7 23

1.5 Assessor GDA - 8 10

1.6 Assistente GDA - 9 6

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

GDA - 7 1

1.1.2.1 Coordenador Administrativo e Financeiro GDA - 8 1

GDA - 8 1

1.1.2.2.1 Gerente de Apoio Logístico GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Técnico de Assuntos Legislativos GDA - 5 1

1.2.1 Diretor de Assuntos Legislativos GDA - 6 1

GDA - 7 1

GDA - 7 1

GDA - 7 1

1.3 Diretor Técnico de Cerimonial GDA - 5 1

1.3.1 Diretor de Cerimonial GDA - 6 1

1.4 Diretor Operacional GDA - 6 1

GDA - 7 1

1.5 Diretor de Resposta e Reconstrução GDA - 6 1

1.5.1 Coordenador de Reparação e Prevenção GDA - 8 1

1.6 Diretor de Gestão Estratégica GDA - 6 1

GDA - 8 1

GDA - 5 1

GDA - 4 1

GDA - 5 1

4.0 Coordenador de Controle de Conselhos GDA - 8 1

GDA - 5 1

de Convênio GDA - 7 1

Congêneres GDA - 7 1

Cooperação e Termo de Fomento
GDA - 7 1

TOTAL DE CARGOS 85

Art. 2º Fica Autorizado a reedição do Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto.

Art. 3º a partir de 
19 de novembro de 2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.486 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.904 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO URBANO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 567 de 09 de julho de 2025;

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100350037003300320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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